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Quixaba, 03 de abril de 2017
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Atos do Poder Executivo

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 066/2017                   QUIXABA – PB, 03 DE ABRIL DE 2017.

 A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE QUIXABA - PB, Estado 
da Paraíba, no uso legal de suas atribuições, nos termos do disposto no Art. 
68, VI, da Lei Orgânica do Município de Quixaba, RESOLVE:

 I – NOMEAR a Senhora THAISA RENATA DA SILVA COSTA 
LACERDA, para exercer o cargo em comissão, SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Quixaba – PB.

 II – A presente Portaria gera seus efeitos a partir da presente data.

 Gabinete do Prefeito Constitucional de Quixaba, Estado da 
Paraíba, 03 de abril de 2017

CLÁUDIA MACÁRIO LOPES
Prefeita Constitucional

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 066A/2017        QUIXABA – PB, 03 DE ABRIL DE 2017.

 A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE QUIXABA - PB, Estado 
da Paraíba, no uso legal de suas atribuições, nos termos do disposto no Art. 
68, VI, da Lei Orgânica do Município de Quixaba, RESOLVE:
    
 RESOLVE:

 I – Exonerar, a pedido, a Sra. GERALDA ROSA DA SILVA 
GUEDES, do cargo em comissão, GERENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL, 
SEGURANÇA ALIMENTAR E DE RENDA, na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, da Prefeitura Municipal de Quixaba 
– PB.

 II – A presente Portaria gera seus efeitos a partir da presente data.

 Gabinete do Prefeito Constitucional de Quixaba, Estado da 
Paraíba, 03  de Abril de 2017.

CLAUDIA MACARIO LOPES
Prefeita Constitucional

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 066B/2017                QUIXABA – PB, 03 DE ABRIL DE 2017.

 A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE QUIXABA - PB, Estado 
da Paraíba, no uso legal de suas atribuições, nos termos do disposto no Art. 
68, VI, da Lei Orgânica do Município de Quixaba, RESOLVE:
    
 RESOLVE:

 I – Exonerar, a pedido, a Sra. MARIA MARCIA CANDEIA 
SIMOES ALVES, do cargo em comissão, MONITORA DE ATIVIDADES 
MANUAIS, na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, da Prefeitura Municipal de Quixaba – PB.

 II – A presente Portaria gera seus efeitos a partir da presente data.

 Gabinete do Prefeito Constitucional de Quixaba, Estado da 
Paraíba, 03  de Abril de 2017.

CLAUDIA MACARIO LOPES
Prefeita Constitucional

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 066C/2017               QUIXABA – PB, 03 DE ABRIL DE 2017.

 A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE QUIXABA - PB, Estado 
da Paraíba, no uso legal de suas atribuições, nos termos do disposto no Art. 
68, VI, da Lei Orgânica do Município de Quixaba, RESOLVE:
    
 RESOLVE:

 I – Exonerar, a pedido, a Sra. JANEIS DA NOBREGA ALVES, 
do cargo em comissão, CHEFE DO SETOR DE CAPACITAÇÃO DE 
POLITICA, na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, da Prefeitura Municipal de Quixaba – PB.

 II – A presente Portaria gera seus efeitos a partir da presente data.

 Gabinete do Prefeito Constitucional de Quixaba, Estado da 
Paraíba, 03  de Abril de 2017.

CLAUDIA MACARIO LOPES
Prefeita Constitucional
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CLÁUDIA MACÁRIO LOPES
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 066D/2017             QUIXABA – PB, 03 DE ABRIL DE 2017.

 A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE QUIXABA - PB, Estado 
da Paraíba, no uso legal de suas atribuições, nos termos do disposto no Art. 
68, VI, da Lei Orgânica do Município de Quixaba, RESOLVE:

 I – NOMEAR o Senhor LAERTE CANDEIA ANASTACIO 
JUNIOR, para exercer o cargo em comissão, CHEFE DO GABINETE DO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ESTRADAS E RODAGENS, na Secretaria 
de Estradas e Rodagens, da Prefeitura Municipal de Quixaba – PB.

 II – A presente Portaria gera seus efeitos a partir da presente data.
 
 Gabinete do Prefeito Constitucional de Quixaba, Estado da 
Paraíba, 03 de Abri de 2017.

CLÁUDIA MACÁRIO LOPES
Prefeita Constitucional

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 066E/2017            QUIXABA – PB, 03 DE ABRIL DE 2017.

 A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE QUIXABA - PB, Estado 
da Paraíba, no uso legal de suas atribuições, nos termos do disposto no Art. 
68, VI, da Lei Orgânica do Município de Quixaba, RESOLVE:

 I – NOMEAR o Senhor JOSEMAR DE ARAUJO OLIVEIRA, 
para exercer o cargo em comissão, SECRETARIO ADJUNTO MUNICIPAL 
DE ESTRADAS E RODAGENS, na Secretaria de Estradas e Rodagens, da 
Prefeitura Municipal de Quixaba – PB.

 II – A presente Portaria gera seus efeitos a partir da presente data.

 Gabinete do Prefeito Constitucional de Quixaba, Estado da 
Paraíba, 03 de Abri de 2017.

CLÁUDIA MACÁRIO LOPES
Prefeita Constitucional

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 066F/2017                  QUIXABA – PB, 03 DE ABRIL DE 2017.

 A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE QUIXABA - PB, Estado 
da Paraíba, no uso legal de suas atribuições, nos termos do disposto no Art. 
68, VI, da Lei Orgânica do Município de Quixaba, RESOLVE:

 I – NOMEAR o Senhor JOSE ALDEMIR GOMES BITU NETO, 
para exercer o cargo em comissão, CHEFE DO SETOR DE PROTOCOLO, 
na Secretaria de Administração e Planejamento, da Prefeitura Municipal de 
Quixaba – PB.

 II – A presente Portaria gera seus efeitos a partir da presente data.

 Gabinete do Prefeito Constitucional de Quixaba, Estado da 
Paraíba, 03 de Abri de 2017.

CLÁUDIA MACÁRIO LOPES
Prefeita Constitucional

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 066G/2017                 QUIXABA – PB, 03 DE ABRIL DE 2017.

 A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE QUIXABA - PB, Estado 
da Paraíba, no uso legal de suas atribuições, nos termos do disposto no Art. 
68, VI, da Lei Orgânica do Município de Quixaba, RESOLVE:

 I – NOMEAR o Senhor LUAN HENRIQUE SOARES CANDEIA, 
para exercer o cargo em comissão, ASSESSOR TECNICO NIVEL III, na 
Secretaria de Saude, da Prefeitura Municipal de Quixaba – PB.

 II – A presente Portaria gera seus efeitos a partir da presente data.

 Gabinete do Prefeito Constitucional de Quixaba, Estado da 
Paraíba, 03 de Abri de 2017.

CLÁUDIA MACÁRIO LOPES
Prefeita Constitucional


